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TEXTO / JUSTIFICACAO

O Art. 1° da Medida Proviséria n.° 592, de 3 de dezembro de 2012 passara a vigorar com a
seguinte redagio:

“Art. 1° A Lei n® 12.351, de 22 de dezembro de 2010, passa a vigorar com as
seguintes alteragbes:

§ 3°- O total dos valores a que se refere o caput do art. 51 auferido pelo FS seré aplicado
obrigaforiamente em programas e projetos direcionados ao desenvolvimento da educagédo
basica (educagéo infantil, ensinos fundamental e médio), na forma do reguiamento.”

JUSTIFICAGAO

A presente emenda visa assegurar que 0s recursos provenientes da distribuicdo dos
Royalties do Petrdlec e Participagéo Especial sejam aplicados obrigatoriamente em Educagéo.

A educagéo se constitui como direito fundamental e essencial ac ser humano e diversos
documentos corroboram neste sentido. A Lei de Diretrizes e Bases para a Educagéo Nacional,
afirma que “é direito de todo ser humano ¢ acesso & educagfo bdsica”, assim como a
Declaragéo Universal dos Direitos Humanos que estabelece que “toda pessoa tem direito &

educagao”.

Entendemos assim que a proposta da nova redagéo do Art. 12 sera de grande valia para a
Educagéo do Pais.
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